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Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 6.091, DE 15 DE AGOSTO DE 1974 
 

 

Dispõe sobre o fornecimento gratuito de 

transporte, em dias de eleição, a eleitores 

residentes nas zonas rurais, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º  Os veículos e embarcações, devidamente abastecidos e tripulados, 

pertencentes à União, Estados, Territórios e Municípios e suas respectivas autarquias e 

sociedades de economia mista, excluídos os de uso militar, ficarão à disposição da Justiça 

Eleitoral para o transporte gratuito de eleitores em zonas rurais, em dias de eleição.  

§ 1º  Excetuam-se do disposto neste artigo os veículos e embarcações em número 

justificadamente indispensável ao funcionamento de serviço público insusceptível de interrupção.  

§ 2º  Até quinze dias antes das eleições, a Justiça Eleitoral requisitará dos órgãos da 

administração direta ou indireta da União, dos Estados, Territórios, Distrito Federal e Municípios 

os funcionários e as instalações de que necessitar para possibilitar a execução dos serviços de 

transporte e alimentação de eleitores previstos nesta Lei.  

 

Art. 2º  Se a utilização de veículos pertencentes às entidades previstas no art. 1º não 

for suficiente para atender ao disposto nesta Lei, a Justiça Eleitoral requisitará veículos e 

embarcações a particulares, de preferência os de aluguel.  

Parágrafo único. Os serviços requisitados serão pagos, até trinta dias depois do pleito, 

a preços que correspondam aos critérios da localidade. A despesa correrá por conta do Fundo 

Partidário.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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RESOLUÇÃO Nº 9.641, 29 DE AGOSTO DE 1974 
 

 

Instruções sobre o fornecimento gratuito de 

transporte e alimentação, em dias de eleição, a 

eleitores residentes nas zonas rurais. 

 

 

O Tribunal Superior Eleitoral, usando da competência que lhe confere o artigo 27 da 

Lei nº 6.091, de 15 de agosto de 1974, resolve: 

 

Art. 1º Para o efeito de fornecimento gratuito de transporte a eleitores residentes nas 

zonas rurais, os responsáveis por todas as repartições, órgãos e unidades do serviço público, 

sediados na jurisdição da Zona Eleitoral, oficiarão ao Juiz Eleitoral, até cinqüenta dias antes da 

data do pleito, informando o número, a espécie e a lotação dos veículos e embarcações de que 

disponham, e justificando, se for o caso, a ocorrência da exceção prevista no § 1º deste artigo (Lei 

número 6.091, artigo 3º). 

§ 1º Executam-se, além dos de uso militar, os veículos e embarcações em número 

justificadamente indispensável ao funcionamento de serviço público insusceptível de interrupção 

(Lei número 6.091, artigo 1º, § 1º). 

§ 2º O Juiz Eleitoral, à vista das informações recebidas, planejará a execução do 

serviço de transporte de eleitores e requisitará aos responsáveis pelas repartições, órgãos ou 

unidades, até trinta dias antes do pleito, os veículos e embarcações necessários (Lei nº 6.091, 

artigo 3º, § 2º). 

 

Art. 2º Se não forem suficientes os veículos e embarcações do serviço público, o Juiz 

Eleitoral requisitará a particulares, de preferência aos que os possuam de aluguel, os serviços de 

transporte indispensáveis ao suprimento das carências existentes (Lei nº 6.091, artigo 2º). 

Parágrafo único. Os serviços requisitados serão pagos, até trinta dias depois do pleito, 

a preços que correspondam aos critérios da localidade. A despesa ocorrerá por conta do Fundo 

Partidário (Lei nº 6.091, artigo 2º, parágrafo único). 
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